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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

BR 367, nº 5.000 
Diamantina - Minas Gerais 

CEP: 39.100-000 
Fone: 038-3532 1260 

 

 
Informamos as seguintes alterações no Edital do Pregão: 
 
 
Item 09 do Termo de Referência: 
 

Onde se lê: 

As glosas nos pagamentos a que se sujeita a Contratada terão como referência a tabela 

a seguir: 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA GLOSA  

N
o 

DESCRIÇÃO REFERÊNCIA GRAU 

01 

Permitir a presença de empregado sem crachá 

nos locais onde há prestação de serviço de 

interesse da UFVJM. 

Por ocorrência 01 

02 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados.  

Por ocorrência 02 

03 
Manter empregado sem qualificação para 

executar os serviços contratados. 
Por ocorrência 02 

04 Acumular 03 (três) advertências Por ocorrência 02 

05 
Descumprir o prazo máximo de atendimento 

das OS, sem justificativa aceitável. 
Por ocorrência 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Zelar pelas instalações da UFVJM. Por ocorrência 02 

7 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades. 
Por dia 02 

8 
Efetuar o pagamento de salários, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem assim quaisquer 
Por ocorrência 03 
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TABELA DE REFERÊNCIA PARA GLOSA  

N
o 

DESCRIÇÃO REFERÊNCIA GRAU 

01 

Permitir a presença de empregado sem crachá 

nos locais onde há prestação de serviço de 

interesse da UFVJM. 

Por ocorrência 01 

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução deste Contrato. 

 

Leia-se: 

As glosas nos pagamentos a que se sujeita a Contratada terão como referência a 

tabela a seguir: 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA GLOSA  

N
o 

DESCRIÇÃO REFERÊNCIA GRAU 

01 

Permitir a presença de empregado sem crachá 

nos locais onde há prestação de serviço de 

interesse da UFVJM. 

Por ocorrência 01 

02 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados.  

Por semana 02 

03 
Manter empregado sem qualificação para 

executar os serviços contratados. 
Por semana 02 

04 Acumular 03 (três) advertências Por ocorrência 02 

05 
Descumprir o prazo máximo de atendimento 

das OS, sem justificativa aceitável. 
Por semana 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Zelar pelas instalações da UFVJM. Por ocorrência 02 

7 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades. 
Por dia 02 



3 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA GLOSA  

N
o 

DESCRIÇÃO REFERÊNCIA GRAU 

01 

Permitir a presença de empregado sem crachá 

nos locais onde há prestação de serviço de 

interesse da UFVJM. 

Por ocorrência 01 

8 

Efetuar o pagamento de salários, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem assim quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução deste Contrato. 

Por ocorrência 03 

 

Item 20.1.17 do Termo de Referência 
 
Onde se lê: 

20.1.17 Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verifiquem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme 

estabelecido neste TR; 

Leia-se: 

20.1.17 Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verifiquem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme 

estabelecido neste TR, sem onerar o objeto do contrato; 

 

Cláusula 3º item 3.1 letra q da Minuta do Contrato: 

Onde se lê: 

q) Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme 
estabelecido no TR; 

Leia-se: 
 

q) Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme 
estabelecido no TR, sem onerar o objeto do contrato; 

 
 
Cláusula 8ª item 8.3 da Minuta do Contrato: 
 
Onde se lê: 
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8.3 - As glosas nos pagamentos a que se sujeita a Contratada terão como referência a 

tabela a seguir: 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA GLOSA  

N
o 

DESCRIÇÃO REFERÊNCIA GRAU 

01 

Permitir a presença de empregado sem crachá 

nos locais onde há prestação de serviço de 

interesse da UFVJM. 

Por ocorrência 01 

02 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados.  

Por ocorrência 02 

03 
Manter empregado sem qualificação para 

executar os serviços contratados. 
Por ocorrência 02 

04 Acumular 03 (três) advertências Por ocorrência 02 

05 
Descumprir o prazo máximo de atendimento 

das OS, sem justificativa aceitável. 
Por ocorrência 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Zelar pelas instalações da UFVJM. Por ocorrência 02 

7 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades. 
Por dia 02 

8 

Efetuar o pagamento de salários, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem assim quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução deste Contrato. 

Por ocorrência 03 

 
Leia-se: 
 

8.3 - As glosas nos pagamentos a que se sujeita a Contratada terão como referência a 

tabela a seguir: 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA GLOSA  

N
o 

DESCRIÇÃO REFERÊNCIA GRAU 
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01 

Permitir a presença de empregado sem crachá 

nos locais onde há prestação de serviço de 

interesse da UFVJM. 

Por ocorrência 01 

02 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados.  

Por semana 02 

03 
Manter empregado sem qualificação para 

executar os serviços contratados. 
Por semana 02 

04 Acumular 03 (três) advertências Por ocorrência 02 

05 
Descumprir o prazo máximo de atendimento 

das OS, sem justificativa aceitável. 
Por semana 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Zelar pelas instalações da UFVJM. Por ocorrência 02 

7 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades. 
Por dia 02 

8 

Efetuar o pagamento de salários, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem assim quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução deste Contrato. 

Por ocorrência 03 

 

Cláusula 25 item 25.7.3 da Minuta do Contrato: 
 
Onde se lê: 
 

 

Código Plataformas tecnológicas Produtividade 

P1 
Plataforma JAVA, Servlet, 
J2EE,J2ME e JSP. 

14,5 horas/PFB 

P2 Plataforma Microsoft Windows DNA - 
Tecnologia Microsoft VB 6 

12,0 horas/PFB 

P3 

Plataforma .NET – Tecnologia 
Microsoft VB. NET, ASP, 
ASP.Net, C#.net, HTML, Zope, 
Plone, LUMIS, XML, PHP, Pyton e 
JavaScript. 

9,0 horas/PFB 
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P4 Plataforma Delphi e PL/SQL 12,0 horas/PFB 

 

Leia-se: 
 

 

Código Plataformas tecnológicas Produtividade 

P1 PHP – MIOLO - PostgreSQL 13,5 horas/PFA 

P2 PHP – HTML – XML – CSS - 
MySQL 

10 horas/PFA 

P3 
PHP – PostgreSQL -HTML – XML 

– CSS – Outro Framework PHP 
10 horas/PFA 

 
 

O prazo para apresentação de proposta foi reaberto. O edital retificado encontra-se disponível 
nos sítios www.ufvjm.edu.br e www.comprasnet.gov.br.  
 

 

 

 

Marcelo Ferreira Rego      Daniel Medeiros 
Analista de Tecnologia da Informação                          Pregoeiro Oficial 
Chefe de Desenvolvimento de Sistemas 

 

 

http://www.ufvjm.edu.br/
http://www.comprasnet.gov.br/

